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À  

PREFEITURA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO – PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 008/2024 

 

A empresa TRINDADE CONSTRUÇÕES, ALUGUÉIS DE MÁQUINAS 

PESADAS E PERFURAÇÃO DE POÇOS LTDA, CNPJ nº 35.094.461/0001-55, 

representada por Sr. Jemerson Walberto Alves Trindade, vem, por meio desta, 

responder ao parecer da Prefeitura de Vitória de Santo Antão, emitido pela PRESTTO 

CONSULTORIA sobre a Análise de Habilitação - Qualificação Técnica no processo 

licitatório nº 030/2024. 

 

Inicialmente, ressaltamos que a presente licitação é regida pela Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, pelo Decreto nº 402/2024 e pelas exigências estabelecidas 

neste Edital. Destacamos dois princípios fundamentais da Lei nº 14.133/2021: 

 

Princípio da Vinculação ao Edital: Este princípio determina que todos os 

procedimentos da licitação devem seguir estritamente as regras e condições 

estabelecidas no edital, garantindo a transparência, imparcialidade e segurança 

jurídica. 

 

Princípio do Julgamento Objetivo: Este princípio exige que as propostas 

sejam avaliadas com base em critérios claramente definidos no edital, evitando 

subjetividade e garantindo um processo justo e técnico. 

 

Para reforçar a importância desses princípios, citamos Marçal Justen Filho, um 

dos principais juristas brasileiros especializados em Direito Administrativo e 

Licitações: 

 

"A vinculação ao edital é a expressão máxima da garantia de 

isonomia e transparência no processo licitatório, obrigando 
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tanto a Administração quanto os licitantes a respeitarem as 

regras do jogo previamente estabelecidas. Já o julgamento 

objetivo elimina a subjetividade e discricionariedade na 

análise das propostas, assegurando que a decisão seja 

baseada em critérios técnicos e econômicos, previamente 

definidos e divulgados, de modo a garantir a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração." (Justen Filho, Marçal. 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 18ª 

ed. São Paulo: Dialética, 2022). (grifo nosso) 

 

Sem mais delongas, vamos ao ponto que interessa. 

 

Em relação ao parecer da PRESTTO CONSULTORIA sobre a Qualificação 

Técnica da empresa TRINDADE CONSTRUÇÕES, ALUGUÉIS DE MÁQUINAS 

PESADAS E PERFURAÇÃO DE POÇOS LTDA, identificamos um grave equívoco na 

análise do item 11.1.2.1 do Termo de Referência. A análise e o julgamento realizados 

não seguiram as regras estabelecidas no edital, o que viola os princípios da vinculação 

ao edital e do julgamento objetivo. 

 

Na análise do item em questão, a PRESTTO CONSULTORIA aplicou um 

critério adicional não previsto no edital ou em seus anexos. Veja abaixo o critério 

adicional introduzido:  

 

“Para verificar o atendimento a este quesito, primeiramente é preciso definir quais os 

serviços de maior relevância técnica em manutenção de estradas vicinais. A Lei 

14.133, em seu artigo 67, § 1º, determina que: ‘A exigência de atestados será restrita 

às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 

do valor total estimado da contratação.’ Desta forma, de posse do orçamento 

estimativo elaborado pela Prefeitura, temos: (critério acrescido pela PRESTTO 

CONSULTORIA)” 
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Dessa forma, a inclusão desse critério infringe os princípios da vinculação ao 

edital e do julgamento objetivo, uma vez que essas informações não estavam 

previstas no edital e anexos. 

Vejamos o que diz o item 11.1.2.1.: 

“Capacidade Técnico-Profissional: Certidão(ões) ou atestado(s) 

de capacidade técnica – CAT devidamente registrada no CREA, 

em nome do profissional, expedido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, comprovando ter o profissional 

executado obras similares de porte e complexidade ao objeto 

desta licitação, observando os serviços de maior relevância 

técnica em manutenção de estradas vicinais”, (grifo nosso) 

Veja, a empresa TRINDADE CONSTRUÇÕES, ALUGUÉIS DE MÁQUINAS 

PESADAS E PERFURAÇÃO DE POÇOS LTDA, apresentou CAT 2220561463/2022 

do Engenheiro Civil, Sr. JOSÉ WENDER AMORIM PINTO SARAIVA, RNP nº 

1817223909, referente a serviços de RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE EXU – PE, ou seja, a CAT é compatível e atende 

ao critério estipulado no item 11.1.2.1. 

Diante do exposto, solicitamos a revisão da análise de nossa documentação de 

Qualificação Técnica, de acordo com os princípios da vinculação ao edital e do 

julgamento objetivo, garantindo que o processo licitatório seja conduzido de forma 

justa e transparente. 

Bodocó, Pernambuco, 07 de agosto de 2024. 
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